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CONSELHO CONSULTIVO DAS FAMÍLIAS 

 

As famílias das pessoas com deficiência intelectual e multideficiência são 

parceiros fundamentais nos processos de apoio que disponibilizamos. Estão aliás 

na Génese da implementação das próprias Cerci’s e foram, durante muito tempo, 

as principais animadoras do movimento. 

Por razões diversas, as Cerci’s foram assumindo dimensões cada vez mais 

profissionalizadas e, de uma forma involuntária, foi-se perdendo o protagonismo 

da família nos debates e decisões sobre as políticas organizacionais. 

Entendemos que é fundamental recuperar a experiência e saberes naturais de 

que as famílias são detentoras, no sentido de, incorporando os seus olhares no 

nosso planeamento e práticas, podermos reforçar os laços de proximidade e 

eficácia relativamente às pessoas que servimos. 

Daí a proposta de criação de um Conselho Consultivo de Famílias da Fenacerci, 

patrocinado e apoiado pelos meios da Federação, constituído a partir de um 

amplo debate desenvolvido a nível nacional, de molde a que seja mais uma 

ferramenta ao serviço da melhoria da ação da Fenacerci e de todas as suas 

associadas. 

 

A Direção 

 


